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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05152018101900068

Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis citadas;
Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do SUS;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações

e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria GM/MS 3.992, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, para dispor sobre o financiamento e a transferência

dos recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre as políticas de saúde do Sistema Único de Saúde;
Art. 1º Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal, descrito no anexo a esta Portaria, a receber recursos financeiros de capital destinados à execução de obras de construção.
Art. 2º Os recursos desta Portaria serão organizados e transferidos na forma do Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde.
Art. 3º As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Monitoramento de Obras Fundo a Fundo (SISMOB), disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde

w w w. f n s . s a u d e . g o v. b r.
Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela única, em conformidade

com os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência.
Art. 5º O Estado, Município ou Distrito Federal habilitado deverá informar periodicamente a situação de execução da proposta habilitada no SISMOB, nos termos da Portaria de Consolidação nº

06/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, TITULO IX, DO FINACIAMENTO FUNDO A FUNDO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS, Arts. 1104 a 1120.
Art. 6º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO OCCHI

ANEXO

ENTES HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À EXECUÇÃO DE OBRAS FUNDO A FUNDO DE CONSTRUÇÃO

. UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA VALOR TOTAL DA
PROPOSTA (R$)

PROGRAMA
ORÇAMENTÁRIO

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

. BA BARREIRAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
BARREIRAS

0 8 5 9 5 1 8 7 0 0 0 11 8 0 0 4 249.996,00 0000 10302201520R40001

. BA SENHOR DO BONFIM FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
SENHOR DO BONFIM

0 8 5 4 6 9 3 4 0 0 0 11 8 0 1 0 249.960,00 0000 10302201520R40001

. TO TA L 2 PROPOSTAS 499.956,00

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

CONSULTA PÚBLICA N° 568, DE 16 DE OUTUBRO DE 2018

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
44, VIII, aliado ao art. 53, III, do Regimento Interno aprovado nos
termos do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61,
de 3 de fevereiro de 2016, resolve submeter à consulta pública, para
comentários e sugestões do público em geral, proposta de ato
normativo, em Anexo.

Art. 1º Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para
envio de comentários e sugestões ao texto da proposta de revisão de
método geral e monografias da 5ª edição da Farmacopeia Brasileira
por meio da incorporação de correções.

Parágrafo único. O prazo de que trata este artigo terá início
7 (sete) dias após a data de publicação desta Consulta Pública no
Diário Oficial da União.

Art. 2º A proposta de ato normativo estará disponível na
íntegra no portal da Anvisa na internet e as sugestões deverão ser
enviadas eletronicamente por meio do preenchimento de formulário
específico, disponível no endereço:
h t t p : / / f o r m s u s . d a t a s u s . g o v. b r / s i t e / f o r m u l a r i o . p h p ? i d _ a p l i c a c a o = 4 2584.

§1º As contribuições recebidas são consideradas públicas e
estarão disponíveis a qualquer interessado por meio de ferramentas
contidas no formulário eletrônico, no menu "resultado", inclusive
durante o processo de consulta.

§2º Ao término do preenchimento do formulário eletrônico
será disponibilizado ao interessado número de protocolo do registro
de sua participação, sendo dispensado o envio postal ou protocolo
presencial de documentos em meio físico junto à Agência.

§3º Em caso de limitação de acesso do cidadão a recursos
informatizados será permitido o envio e recebimento de sugestões por
escrito, em meio físico, durante o prazo de consulta, para o seguinte
endereço: Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Coordenação da
Farmacopeia - COFAR, SIA trecho 5, Área Especial 57, Brasília-DF,
CEP 71.205-050.

§4º Excepcionalmente, contribuições internacionais poderão ser
encaminhadas em meio físico, para o seguinte endereço: Agência
Nacional de Vigilância Sanitária/Assessoria de Assuntos Internacionais -
AINTE, SIA trecho 5, Área Especial 57, Brasília-DF, CEP 71.205-050.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º, a Agência
Nacional de Vigilância Sanitária promoverá a análise das
contribuições e, ao final, publicará o resultado da consulta pública no
portal da Agência.

Parágrafo único. A Agência poderá, conforme necessidade e
razões de conveniência e oportunidade, articular-se com órgãos e
entidades envolvidos com o assunto, bem como aqueles que tenham
manifestado interesse na matéria, para subsidiar posteriores
discussões técnicas e a deliberação final da Diretoria Colegiada.

WILLIAM DIB

ANEXO

PROPOSTA EM CONSULTA PÚBLICA
Processo nº: 25351.909953/2016-88
Assunto: Proposta de revisão de método geral e monografias da 5ª edição
da Farmacopeia Brasileira por meio da incorporação de correções.
Agenda Regulatória 2017-2020: Tema nº 12.1- Compêndios da
Farmacopeia Brasileira
Regime de Tramitação: Comum
Área responsável: Coordenação da Farmacopeia - COFAR
Diretor Relator: William Dib

DESPACHO Nº 257, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018

O Diretor - Presidente da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto
no art. 53, IX, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3
de fevereiro de 2016, e em razão da reorganização administrativa,
que se encontra em andamento visando o adequado cumprimento
da Lei nº 13.411, de 2016, bem como diante do grande acervo de
recursos protocolados antes da vigência da nova legislação, resolve
prorrogar por até noventa dias, nos termos do art. 15, §§ 4º e 5º
da Lei nº 9.782, de 1999, o(s) prazo(s) para publicação de decisão
referente ao(s) recurso(s) administrativo(s) listado(s) abaixo.

Recorrente: A AIRLA VERAS PINTO DE SOUZA
CNPJ: 29.420.614/0001-04
Nº do Processo: 25351.221188/2018-14
Exp. do Recurso: 0523640/18-1 Data de Protocolo:

02/07/2018
Prazo máximo para decisão: 31/12/2018

WILLIAM DIB

DIRETORIA DE CONTROLE E MONITORAMENTO
SANITÁRIOS

GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO
E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.856, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n° 749, de 4 de
junho de 2018, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016,

considerando os arts. 6º, 7º, 13 e 67, incisos I e II , da Lei nº
6.360, de 23 de setembro de 1976;

considerando os arts. 2º, inciso VII e 6º, da Lei nº 9.782, de 26
de janeiro de 1999;

considerando inspeção sanitária realizada na empresa BIOTEC
COSMÉTICOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, no período
01/10/2018 a 5/10/2018, durante a qual ficou comprovada a fabricação
de produtos cosméticos em desacordo com o registro/notificação na
Anvisa, por apresentar divergências quali-quantitativa de formulações e
ausência de ingredientes, em desacordo com a Fórmula Padrão/Mestra
do produto; por liberar produtos fabricados para o mercado, antes da
conclusão de todos os ensaios microbiológicos e em desacordo com os
parâmetros microbiológicos estabelecidos na Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 481, de 1999 e, por não notificar as alterações de
formulação à ANVISA. resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a suspensão da fabricação dos produtos
cosméticos NEEDS SABONETE LÍQUIDO ERVA DOCE; NEEDS
SABONETE LÍQUIDO MARACUJÁ; NEEDS SABONETE
LÍQUIDO LAVANDA; NEEDS DESODORANTE HIDRATANTE
CORPO AMÊNDOAS; BIOHAIR SHAMPOO PÓS QUÍMICA KIT
350ML; BIOHAIR CREME DE TRATAMENTO INTENSIVO
DETOX ANTIPOLUIÇÃO; ÓLEO CAPILAR RELVAZON
VITAMINA A; NEEDS SABONETE ANTIBACTERIANO
CREMOSO ERVA DOCE; RELVAZON SHAMPOO QUERATINA E
RELVAZON ANTITRANSPIRANTE ROLL-ON WOMEN ACTIVE
EMOTION, fabricados pela empresa BIOTEC COSMÉTICOS

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 03.956.345/0001-01,
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO nº 2.03.101-5

Art. 2º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a suspensão da distribuição, divulgação,
comercialização e uso dos produtos cosméticos NEEDS SABONETE
LÍQUIDO ERVA DOCE, LOTE 14073; NEEDS SABONETE
LÍQUIDO MARACUJÁ, LOTE 14999; NEEDS SABONETE
LÍQUIDO LAVANDA, LOTE 15003; NEEDS DESODORANTE
HIDRATANTE CORPO AMÊNDOAS, LOTE 14622; BIOHAIR
SHAMPOO PÓS QUÍMICA KIT 350ML, LOTE 14772; BIOHAIR
CREME DE TRATAMENTO INTENSIVO DETOX
ANTIPOLUIÇÃO, LOTE 16425; ÓLEO CAPILAR RELVAZON
VITAMINA A, LOTE 14677; NEEDS SABONETE
ANTIBACTERIANO CREMOSO ERVA DOCE, LOTE 15045;
RELVAZON SHAMPOO QUERATINA, LOTE 16439 E RELVAZON
ANTITRANSPIRANTE ROLL-ON WOMEN ACTIVE EMOTION,
LOTE 15376, fabricados pela empresa BIOTEC COSMÉTICOS
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 03.956.345/0001-01,
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO nº 2.03.101-5

Art. 3º Determinar que a empresa promova o recolhimento do
estoque existente no mercado, referente aos produtos descritos no art. 2º
da presente Resolução.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.857, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n° 749, de 4 de
junho de 2018, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada -
RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016;

considerando os arts. 12, 50 e 67, I, da Lei nº 6.360, de 23 de
setembro de 1976;

considerando os arts. 2º, inciso VII, 6º e 7º, XV, da Lei nº 9.782
de 26 de janeiro de 1999;

considerando a comprovação da fabricação, comércio,
divulgação de diversos produtos cosméticos, comercializados por meio
de sitio eletrônico: http://www.jacinatural.com.br/loja e por meio de nota
fiscal de venda à empresa varejista de cosméticos, sem
registro/notificação na Anvisa, pela empresa LUÍZA DE ALMEIDA
MONTEIRO 40932551807, nome Fantasia JACI COSMÉTICOS
NATURAIS E VEGANOS, CNPJ nº 28.591.722/000187, que não possui
Autorização de Funcionamento nesta Agência, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em todo
o território nacional, a proibição da fabricação, distribuição, divulgação,
comercialização e uso de todos os produtos da marca JACI NATURAL,
fabricado pela empresa LUÍZA DE ALMEIDA MONTEIRO
40932551807, CNPJ nº 28.591.722/000187, localizada no endereço
Avenida Ceci, 1735, Bairro Planalto Paulista, São Paulo/SP, CEP:
04.065-003.

Art. 2º Determinar a apreensão das unidades do produto
descrito no art. 1º encontradas no mercado.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO
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